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Minas Gerais, Antônio Augusto Junho Anastasia,

Recurso Eleitoral. Representaçáo. Direito de resposta' lntemeL
Site oficial de campanha. Eleições 2010 lmprocedência'
Divulgaçáo de informação sobre o ICMS cobrado em diversos
estadãs. Caracterização de informação sabidamente inverídica'
Finalidade de atingir de forma relevante e prejudicial, perante o
eleitorado, ainda que indiretamente e no contexto da
discussão, crítica às diretrizes traçadas pelo Poder Executivo
Estadual.
Veiculação sobre ausência de cobrança de imposto sobre o
minério de ferro exportado. Infringência ao art 58 da Lei n o

9.504,  de 1997.
Recurso a que se dá Provimento

Acordam os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas

Gerais, por maioria, em dar provimento ao recurso' nos termos dos votos que

integram a Presente decisão.

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2010.

Recurso na RePresentação
Município: Belo Horizonte.
Recorrentes: Coligação Somos
candidato a Governador
Recorrido: Coligação Todos Juntos Por Minas
Relator: Des. Antônio Carlos Cruvinel

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS
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L""lr.": na Representação no 7l 57-09.201 0.6.í 3.0000
Município: Belo Horizonte
Recorrentes:_ Coligação Somos Minas Gerais, Antônio
candidato a Governador.
Recorrida: Coligação Todos Juntos por Minas.
Assunto:_Direito de resposta. Divulgação de informação
internet. Eleiçoes de 20í0.
Relator: Des. Antônio Carlos Cruvinel

Narra a inicial que, no siÍe oficial de
tarde, foi divulgada crítica sobre a política fiscal
com conteúdo sabidamente inverídico.

Augusto Junho Anastasia,

inverídica e/ou ofensiva na

campanha, no dia 03/09i20.10, à
da atual administração estadual

RELATORIO

ïrata-se de recurso interposto contra decisão que jurgou improcedente
pegid? d.e direito de resp.osta Íormura-do pera coiigaçao somos Minas Gerais eAntônio Augusto Junho Anastasia, candidaio.o."rõo de Governador, em face oaColigação Todos Juntos por Minas.

<htto:/

brasiteiros, contudo íoram divulgados vatores oistintoi oo Ëa#;Ë"."#iã::"Aduzem que, no Estado de. Goiq9, 9 alíquota inciOenú soore as operações decompra e venda de árcoor é de 20% e não de 17yo como intorma-oïnl'id;"salientam que, no Estado do Mato Grosso do sur, a ãrrquo a e de 250/oe não de18%, conforme veicurado. DesÍacam que o orletivo dì propaganoa é demonstrarque em Minas Gerais é adotada uma aríquota excessiva, o que aÍeta a imagem doatual Governador e de sua gestão e transmite ao eleìioraoo a equivocada noÇão deque a potítica fiscal em nosso Estado serve à concentração ;" ,l;;;;;., "r""""detrimento da maioria, à qu-ar e transferida um erevàdã custo sociar, sendosabidamente inverídica a afirmativa, o que autoriiáãàon"".rão do direito deresposta. rmpugnam, também,_a p-arte da veiculação que informa.ooi" o,i ienoexportado, pois escrarecem que_não incide imposìo esìaduar sobre ã.tã ,Ër'."ïi"r,",
l"j1:- :::r 1e1çl:l1ï! :: I anrm a ção de q u e n a o ã coo rao o r ô ú õì; ;iffi ;.

_ _ -_.  _  . . . . " . . . , . . . . , . ,  " " . " " " . .  wv, . ,_u wa! \ , r  r . r  v :yvy y  vo y  ̂ lmDq& leatUre> fOram

nl"jff.*, ^1sj ?ji"lt-l= J: lr iqìõtaìõìõ rr,r sì o uãi o s e m d i ve rs o s esta d os

Requerem seja dererida a r9;gosfa, com pubricaçao ;;;ilËô';"'J,i"'"i"ïluï,""
oficial de campanha rir44nv. heliopatrus l s_com br <it., ./r,^,.^,,^, hâr;^^^r-.._.,iro ctat  oe campanna www.heltopatrusl  5.
oe vtoeo esctarecedor da fals idade da asrçrc, sucuur ua rarsrease oa ategaçao, com duração de 1 minúõJèm
:-"*"^i1.1,:lillf:.!ã:,^l1S,:posta,.e-tetronícamente, pero mÍnimo do dobro do

com.br <http:/
legação, com r

a t rus15.

tempo em que esteve d'rp:11y:l: mídia ofensiva ou peto prazo de i0 dias,devendo a representada arcar com todos os custos dãcorrentes dessa inserÇão.



Notificada para apresentald-efesa, a corigação Todos Juntos por Minas arquipreriminar de ritispendênci1", ng merito, ãsieverã quu . ;iúil á"'áã"ziiËic,r,oscobrada sobre o árcoor no Estado de Minas e máiena. rncontroversa e que mesmoque tenha sido informado.que a aríquota oe coiãs1 a3 !%e que, na verdade, éde 20%, ainda assim eÍa e menor qü" no no.* e.Ldo. A"rur"unta que a matèriamostra que os habitantes mineiros da Íronteira "or sao p"rr;;;il;;ãuii,".",.
seus automóveis naquele Estado pelo Íato de o álcoor mrneirn rêr rìrô^^ h,, i+^supe.or ao do paurista, visto que este Estado cobra 12% oË rcìúsl õãí";l:;r"nennuma argumentação modifìcará o.fato de que o rcMs ;; ü;;;rë;;;i.'eri'o,.do que o de são pauro e.outros Estados brasirêiros, senao ao"àiuìã;;Ë r;í1,r"a crítica porítica de tributação excessiva ao atcoòt. Ãouz qr" u ,.uJrìào-ã"- iõrú's eum dos itens do prano de governo de Herio costa. Reratruamente ao minerio deferro exportado, esclarece que também nao há aìrmação sabidamente inverídica namatéria veicurada. observa que não há quarquei àt"nr. .o candidato adversário oua quem quer que seja, mas tão somente crítica porítica- r""" òrìr".'ãoiïãàìãru",que entende peninentes "_3-o- fh"t,l:q!"r.seja jútgado irp,"""o-È"tã ãïàìã"ïcondenado os representantes por litigância áe mã-ìe

âi ll.l.r""rrU, 
o d. procurador Regionat Eteitorat manifesta-se peta improcedência

As frs 12gl133ajurguei improcedente a representação por entender quenão restou violado o art.5g daLei n.dg.SO4, Oe f ggi

Inconformados com esta decisão, os representantes interpuseramrecurso aduzindo que, a par do probrema atinente ã,triuutaçàá'ãoJ;#;;Itï"ï,", "inverdade pubricada não e irrerevante e tem o .ãnoao de gerar o deferimento daresposta, pois a redução dorosa das aríquotas de 
-outros 

-".t.do. 
o.'Ëái"àr"ça"passa ao ereitor péssima impressão acerca do sistema cÍe tributação do Estaoo.Asseveram que as alíouotas.l3iT" g _.u];rn"Lgr;."nru são minoradas com oobjetivo explícito de se caracte rizar uma elevacã--o rem nosso Estado, '".t"nïã-àï'o-Jnt"-i:_.ï'i_'"?ï;ïï:i"j il:,:l'ïïHd:;i":3Governador de Minas Gerais e . de sua gestão. acrescentam que a crítica àadministração púbrica é rícita, desde qu" u|l lËãiàu em oaoos Ëãi"lêãriËnü,ìï,,"quando as afirmações rão^!11ny1"0g, ". _put"làes utitizadas .oro "on"tr.lïtdevem ensejar o direito O:^j-"^.?:.:L"rR,ussattam qüã, qr"nto à divutgação sobre atributação do minério de ferro exportado, em que o candrdato Hélio costa afirmaque não incide imposto estaduar sobre ere, tamueÃ esrá viciada pera farsidade, ooiso minério de rerro e exon911!9,!o recorhimenìã à" rcnrõ ", ããrïlreì]lã"ã!'i"iKandir (LC n.o 87, de ,?19?1lg:gl, yrii oe.1ã iJ", .,"n."sem transmite aoereitorado uma noção e,quivocada a respeito da porítica trïútari"-"ã.i"ãr",,induzindo o eleitor a erro. Requer seja dado irou_"nto ao recurso.

A Corigação Todos Juntos por Minas, em contrarrazões de recurso,assevera que, caso Íossem corrigidas as arÍquotas no programa veicurado, aindaassim o rcMS do árcoor em Minãs seria r"ir àrtó que a media dos estados daFederação' Aduz que e fato que o rcMS o" úina" o"rurs sobre o árcoor é 22% e odo Estado de são pauro é quase a metade. sarienta que a cÍivurgação não trouxeprejuízo à honra ou imaoem.do candidato en".iuË,", sendo que meras críticasporíticas náo ensejam dirãto de resposta. i""à oïtrã. considerações que entendepertinentes e, ao finar, requer seja n"g"oo 
- 
p;Ju,renÌo ao recurso e seia



reconsiderada a decisáo quanto à litigância de má-fé.

É o relatório.

Em mesa.

Em setembro de 2010.

DES. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL
Relator

CPA/mjblÍ



Recurso na Rêpresentação no 7 1 57 -O9,201 0.6. 1 3.0000
Municíoio: Belo Horizonte
Recorrentes: coligação somos Minas Gerais, Antônio Augusto Junho Anastasra,
candidato a Governador.
Recorrida: Coligaçáo Todos Juntos Por Minas.
Assunto: Direito de resposta. Divulgação de informação inverídica e/ou ofensiva na
intemet. Eleições de 20í 0.
Relator: Des. Antônio Carlos Cruvinel

EMENTA

Recurso em representação. pedido de direito de
resposta. Intemet. Slfe oficial de camoanha.
Eleições 2010. Ação julgada improcedente.
Divulgação de informaçáo sobre o ICMS cobrado
em diversos estados. Não caracterização de
veiculação de conceito, imagem, ou afirmacão
caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente
inverídica. Simples crítica às diretrizes traçadas pelo
Poder Executivo Estadual.
Veiculação sobre ausência de cobrança de imposto
sobre o minério de ferro exportado. Infringência ao
art. 58 da Lei n.o 9.504, de 1997.
Recurso a que se dá provimento parcial.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso interposto contra decisáo que julgou improcedenre
pedido de direito de resposta formulado pela coligação soúoõ Hllinai Gerais e
Antônio Augusto Junho Anastasia, candidato ao cargo de Governador, em face oa
Coligação Todos Juntos Por Minas.

O recurso é pr9!f9 e tempestivo, visto que a decisão foi publicada,
mediante afixação, em 1610912010, às 15:20, e o recurso foi interposto dia
1710912010, às 13:38, razâopela qual dele conheço.

No mérito, observa-se que a propaganda ereitorar da representaoa,
veiculada em 03 de setembro, no período da tarde, na internet, divulgou os
seguintes trechos:



"Meus amigos e amigas, Minas Gerais faz fronteira com vários esÍados.
Eu estou, neste_momento, no TrÍânguro Mìneiro, na região do pàntar.
Aqui, diante da ponte pofto Arencastro, à minha esqrerãa fica o estaao
de Goiás, à dìreita são pauro e atrás o Mato Grosso do sut EsÍa e a
região do agronegócio nacionar e ceftamente o maior produtor de
álcool do nosso esÍado e do país. Mas do lado de lá, no u"Íudo d"
Goiás, o ICMS do álccol é 17%. No estado de São paulo, à mrnna
direita, o ICMS do álcool é 12%. No estado do Mato crosso do Sut,
1B%; Aqu.i, em Minas 22%. E.praticamente impossível competir.
Fala repófter E aqui, na divisa de Mìnas e São pauto'que a qente
sente craramente a diferença de impostos cobrados pero goverÃo de
Minas.(. . .)"

"Sabe quanto paga o nosso mìnério exporlado? Zero, nada. Ta cefto
lsso? vamos aumentar as recerïas do estado mas coibrando irnposÍos
de quem pode e deve pagar por isso."

O art.  58 da Lei n.o 9.504, de í997, assim estabelece:

.Art. 59. A partir da escolha de candidatos em convenção, e
assegurado o direito de resposta a.candidato, partido ou colígação
atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imageï ou
afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidãmente
inverídica, difundidos por quarquer veícuro de comunicação sociar."

Verifica-se que um dos pontos da proposta de governo do representado
é a redução de impostos, razão pela qual tem feito, em seus programas, críticas à
atual gestão governamental.  sem dúvida é um tema que entende merecer
prioridade por parte de sua futura gestão. A preocupação do candidato a
Governador da coligação Todos Juntos por Minas e meta que deve ser levada ao
conhecimento dos eleitores, da mesma maneira que o candidato da situaçào
também tem a livre opção de expor seus planos de governo.

Por outro lado, as críticas acerca das questões políticas atuais também
são plenamente aceitas, desde que não viole o disposit ivo acima transcri to.

. No caso em apreço, o programa divulga, em síntese, que os imoostos
cobrados em Minas Gerais são mais altos do que aqueles cobrados em'outros
estados. A inÍormação de gye, na verdade, a alÍquota do lcMS do álcool, no Estado
de Goiás, é 20% e náo 17o/o e de que, em Mato Grosso do sul, é de 25To e nâo
1 8% conforme exposto no programa, pouco tem relevância no contenà oa
propaganda, visto que o que a representada está divulgando, em l inhas qerais. e o
alto valor das mercadorias vendidas em nosso Estado em razâo da altã tax;ção,
Íato este público e notório.

Assim, náo há qualquer ofensa ao candidato adversário nem à
coligação, mas simples crítica à política tributária praticada pelo Estado oe úìnus
Gerais, que é de conhecimento de todos.

A jurisprudência do Tribunar superior Ereitorar é no sentido de se exrgrr
clara mensagem com informação inverídica, caluniosa, difamatória ou injuriosa iaraa concessáo do direito de resposta:



"Representaçáo. Pedido de.. direito de resposta. Inserção.
Propaganda. Caráter ofensivo. Não-caracterizacão.
1. Hipótese em q,ue a propaganda impugnada não veicula concejto,
imagem ou afirmação caluniosa, diÍamatória, injunosa ou
sabidamente inverídica.
Representação julgada improcedente." (Representação n.o
í 264ffSE, Relator Ministro Marcelo Henriques Ribeiro de
Oliveira - Publicado em Sessão em.l7lí0/2006I

Direito de resposta. Propaganda eleitoral.
1 . Pertinente é o deferimento do direito de resposta
mensagem com afirmação sabidamente inverídjca
maliciosa que alcança a imagem do candidato
reoresentante.

diante de clara
e insinuação
da col igação

2. Direito de resposta deíerido. (Representação n." í 279/TSE,
Rêrator Ministro carros Arberto Menezes Diréito - pubricado em
Sessão em í 9/í 0/2006)

Por outro lado, quanto à divurgação de inexistência de imposto sobre a
exportação do minério de ferro, entendo que a coligação violou o mencionado
disposit ivo legal, visto que,. a não incidência de impostos dos produtos primários é
decorrente da Lei Kandir (LC. n.o 87, de 13/09i1996), que estabelece que o lcMS
náo incide sobre os produtos primários e industrial izados semielaboraoos
destinados ao eÍerior.

Com efeito, a ausência de tributação estadual sobre o minério exportaoo
náo consiste em ato díscricionário do Governador do Estado, sendo que, da
maneira como foi divulgada a - propaganda, leva o eleitor " ""r"di."r,
equivocadamente, que o candidato Antônio Anastasia foi omisso e o responsáver
pela não incidência de imposto sobre este produto.

Este também foi o entendimento do Exmo. sr. Ministro Marco Aurélio, ao
deferir liminar na Ação cautelar n.o 293995-TSE, cuja propag anda faz referência àquestão da ausência de imposto na exportaçáo do minérío, quL transcrevo:

"(...) f azer alusão a impostos incidentes sobre produtos do dia a
dia do cidadão e aludir ao fato de as minerador".,  À",
exportações, não recolherem tributo implica induzimenió
incompatível com o equilíbrio que deve rejnar em urn" áiipriã
eleitoral. Em síntese, o trecho leva o eleitor a entender que o
candidato da autora, ante o fato de haver integrado o Governã
anterior, é o responsável pelo descompasso veiculado. A
equiparação mostra_se improcedente, inverídica, visto que se
refere a disciplina federal - Lei Kandir, Lei Complementrrï ; Of
de 13 de setembro de 1996, tendo em vista a competência
constitucional prevista no artigo 155, $ 2o, inciso Xll, alínea e, da
Constituição Federal _ sobre os impoètos relativos a exportãção
de minério.
Defiro a liminar pleiteada, para, emprestando eficácia suspensiva
etiva ao recurso especial, conceder o direito oe resposta tal comopleiteado, ou seja, pelo tempo de um minuto, no prOìmã
programa eleitoral em bloco ve jculado à noite.

Com efeito, considerando que, nesta parte, a propaganda violou o art.  5g



da Lei das EreiçÕes, dou^ provimento parciar ao recurso para determinar asuspensão da veicuração: "sabe qu.anto paga o nosso minério exportadiz )"ìí ìààâ r"ceno isso? vamos aumentar as recelas do estado mas cobrando'impostos ae-q'u,állro"e deve pagar por isso".

Defiro o.pedido de resposta preiteado a ser veicurado no sítio eretrônico oÍiciar dacampanha da representada no endereço www.heliopatrusl S.com.br<http://www. heiiopatrus 15.com. br/> de vícEo esctaËcedor da farsidade da
:P:igii:::,1T,tii-s_" 3 "f,"rcia de.imposto sobre o minério ""pÀrtãoo, "orn
::f n"ls^i*: !:"P"j :^ I'".s"{ i,_ y: i :! i " o.o,, o u s ej a, r s r õ, ú i" i ã"ï; ;#, "com os mesmos parâmetros utilizados na mídia ofensiva, devenAã ; Ë;;;;J;

E como voto.

cumprir a decisão no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após " à.tr"õáïãïioi"física com a resposta.

Determino-, ainda, que a mídia contendo a resposta fique disponíver para acessopefos usuários do serviço de internet pelo dobro do tempo em que ficou disponível amensagem considerada ofensiva, nos termos do art. 1s, inciso-lú, Ëti" o,'ãï' 
''

Resoruçáo n.o 23.193/2009-TSE, sendo que os custos.de veicuraçáã-oalelËosta
correráo por conta do responsável pela propaganda orrgrnar.

por fim, quanto ao pedido de reforma da sentença, feito pela recorrida,em sede de contrarrazÕes, no que tange à não condenação por ritiganõiã o" ,à-re,entendo que esta questão já está exaurida na decisão oeirs. 
'eiles,"qu;;r*;;;",

"P9r-f.m, quanto ao pedido de condenação em litigância demá-fé, requerido pela representada, éntenoo 
'nãã 

l.".r"r.configurada.

Dispõe o art.  '17 do Código de processo Civi l :
'Art. 

.1 7. Reputa-se litigante de má{é aquele que:
l- deduzir pretensão ou defesa contrà turtJãpresso de lei oufato incontroverso;
ll - alterar a verdade dos fatos;
lll.- usar do processo para conseguir objetivo ileoal:
lV - opuser resistência iniustificadã "o a'nO"Ã"nt-jo processo;
V - proceder de modo temerano em qualquer incidente ou aro ooprocesso;
Vl - provocar incidentes manifestamente infundados.
Vll - interpuser recurso com intuito manifeiúmeÀËprotetatOrio.,

Após detida análise dos autos, não vislumbro a ocorrênciade qualquer das hipóteses relacionadas nó "rtúJ tiaïcrito.,,



i "

lecrirgo= na Representação no 7 tSZ -Og :20Í.0.6. 1 3.OOOO
Município: Belo Horizonte
Recorrentes: col igação somos Minas Gerais, Antônio Augusto Junho Anastasia,candidato a Govèrnàdor.
Recorrida: Coligação Todos Juntos por Minas.
Rèlator: Des. Antônio Carlos Crur4inel ,

Trata-se de Recurso Eleitoral interposto contra decisão oue julgou improcedentepedido de direito de iesposta formurado pera cã[gaçao so'q; úi;J, èìü," uAntônio Augusto Junho Alastasia, c_andidato ao cargó de eovernaJoi ã. f.."da .coligação Todos Juntos por Minas, por supoéta veicutaçãã. ãé ,iteriusabidamente inverídica.

Por.coerência, peço vênia ao emìnente Rerator e entendo que existe sim umorretto ce resDosta.

Na situação dos autos, o candidato Hério costa está demonstrando para ósmineiros que_Minas cobia mais caro pero ICMS do que nos estados citãJoi,naveiculação. Tenciona-se mostrar ao eteitor que aquete ."úããio- ?ììtãnioAnastásia) que tributa e;cessivamente o contribuinte quer ""ri;;;;;; .ìiìiinru,.'com essa tributação elevada; levando ao eleitÒr a raciocinar .oni-ã". 
'- ' :" ' '

Ademais, é sabidaménte inverídica a suposição de que quaÌquer cidadão
1::p.:l_1ïl? 

p9l g.randes .distâncÍas para abas[ece. ,"u'o"í.urã, iã-i"tãrìã a"oDter beneticio relatÌvo ao valor do ICMS.

9.,. .  
T:ç já. decidiu nesse.sentido, conforme se infere dã decisão do Ministro

Gilmar Mendes, que concedeu quatro l iminares à corigação s"rÀi l l i* i  eàrui,
:_1.:9! tg?fidato a governadorÁntônio Anastasia, em medif,as cautelàÃs iÀCs312818, 3lr9r4, 311659, 3rL57 4) ; concedendo dìreitó de rãrp"ri.. Á-rrri a.decisâo foi proferida nebses termos: i

VOTO DE VOGAL -
Juíza Mariza de

DIVERGENTE
Melo Porto

duração total. de um
58, 53o,. inciso IV, da

"a distorção da'informação veiculada no lprograma eleitoral impugnado - de sete

Aqç im

' pontos pïcentúàis a meÁos quanto à aríquóta ã" ìcuõ ãìïri";;"J,i'üï il:Jï:
,tË.i{t:"?:1i",ï:,.:"'Êï:Ì"',* T::^p::i:..q:i::"tt:!: :.Ã".1"'suânto á aríquota de
::H":3;"f : Í l, j: ":?:*, j,9:;9""1" ?* y o:): rrT Í: y i s,;;.,ïËï ;#ïïï:ì: : :
:l,jï:r:, ::ï::l:;j:^",:-"-",,1.:?-;:;i ; t; ã: "jiì;nli,ï':'"ãi"'"""::l:;::i"".:
ï.,:j:j,r.:f ,11 f Il ?__.lgt?,J99r a i n da qr e i n oi retameniã Ë n; ; ;ilË' #,; ffi:.râ;
:',1;,;:*1':".,f:'jj,::*:'J,-"1?_forei Lxecutivà-Éiã;;;;;'.""oi;"üJ: Ë;ìË:3'

o otretto de .resposta, 
.co m

cam panha

esciarecedor da, fatsidade,da á!ãõãçãb1
observados os termos do que dispõe o
9.504/97.

de vídeo
mirìr rf.ì

Lei no

!



Recurso nà RepÊ€senta ção 7 t57 -O9.2O 1{).6. l3.OOOOO
Recorrentesi Coligeção Somps Minas Gerais; Antônio Augusto Junho Anastasia,
candidato a Governador
Rçcòrrida: Coligação Ïodos Juntos Por Minas
Relator: Des. Antônio Carlos Cruvinel

- '  ACORDAO .

Recurso em -reDresentacão. Pedido de direito
. de resposta. Interrlet, Site . oficial de'  

. .  :  campanha. Eleições'  2010. Ação julgada
. improcedente.

Diíulgação de inforrnação sobre o ICMS cobrado em diversos estados, Não caraçterização
de veiçulação de conceito,  imagem, ou af i rmação caluniosa, di famatór ia,  in jur iosa ou
sabidamente inverídica., Simples críticã às diretrizeE traçadas pelo Poder Executivo
Estadual.
Recurso não provido.

'  Vistos, relatados e discut idos os autos do processo acima ident i f ìcado, ,
ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional'Eleitoral de Minas Gerais, em negar
provimênto ao recurso, nos termos dos votos que integram ã presente decisão.

Belo Horizonte,28 de setembro de 2010.

J uiz Maurício Soares
Relâtor designado

PUBLICADO EM SESSÃO
Representaçâo 7 L57 -o9.2óro.o. rg.oooooRecurso na



Recorrentes: Coligação Somos Minas Gerais; Antônio Augusto Junho Anastasia,
candidato a Governador
Recorrida: Coligação Todos Juntos Por Minas
Retator: Des. Antônio Carlos Cruvinel

VOTO - Juiz Maurício Soares

Com o devido respeito, divirjo do voto do e. Desembargador
Antônio Carlos Cruvinel, no que tange à questão referente à tributação do
minério de ferro que é exportado.

A propaganda veiculada em 3 de setembro de 2010, no período da tarde,
na internet ,  d ivulgou os seguintes t rechos:

"Meus amigos e amigas, Minas Gerais faz fronteira com vár ios estados. Eu
estou, neste momento, no Tr iângulo Mineiro,  na região do Pontal .  Aqui,
diante da Ponte Porto Alencastro,  à minha esquerda f ica o estado de Goiás, à
direi ta São Paulo e atrás o Mato Grosso do Sul.  Esta é a região do
agronegócio nacional e certamente o maior produtor de álcool  do nosso
estado e do país.  Mas do lado de lá,  no estado de Goiás, o ICMS do álcool  é
170lo.  No estado de São Paulo,  à mìnha direi ta,  o ICMS do álcool  é 12010. No
estado do Mato Grosso do Sul,  180/0. Aqui,  em Minas 22%. E prat icamente
impossível  comPetir .

Fala repórter:  E aqui,  na div isa de Minas e São Paulo que a gente sente claramente a
di ferença de ìmpostos cobrados pelo governo de Minas.( . . . )"

"Sabe quanto paga o nosso minér io exportado? Zerc,  nada. Ta certo isso?
Vamos aumentar as recei tas do estado mas cobrando impostos de quem pode
ê dê\/ê ôãr lâr nnr isso."

Conforme já se decidiu, nos autos do Recurso_ na Representação
no 7062-76.2010.6.13.0000, da re lator ia da Juíza Aurea Mar ia Brasi l
Santos Perez. não há inveracidade e prejuÍzo para o candidato adversário,
tratando-se de meras críticas sobre questões políticas. O candìdato Hélio
Costa ao se referir que o minério exportado não é tributado fala a
verdade. Contudo, deveria à parte adversária, em seu programa político,
demonstrar  o porquê não se paga. Expl icar  ao ele i tor  a questão.  Há
somente uma crítica genérica à carga tributária incidente sobre o minério
de ferro.

Diante disso, com o devido respeito, nego provimento ao
recurso da Col igação Somos Minas Gerais e de Antônio Augusto lunho
Anastasia.


